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MARIO CELSO BOTION, Prefeito M unicipal de L imeira, 

Estado de São Paulo,

NO EXERCÍCIO de suas funções, em  atenção às d isposições 

legais, em  especial o disposto  no artigo 81, inciso VIII, da Lei 

O rgânica do M unicíp io de L imeira,

CONSIDERANDO a em ergência de Saúde Púb lica de 

im portância in ternacional decorrente do coronavírus (Covid-19) reconhecida pelo  M inistério 

da Saúde, assim  como a pandem ia  declarada pela OMS;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo  de n° 06, de 20 de 

m arço  de 2020, emanado do Senado Federal, que reconhece a ocorrência do estado de 

calam idade em  razão do coronavírus (Covid-19), em  âmbito Nacional;

CONSIDERANDO o D ecre to  de n° 64 .879 , de 21 de m arço  

de 2020, do G overno  do Estado  de São Paulo, que reconhece a ocorrência do estado  de 

calam idade em  razão do coronavírus (Covid-19), em  âmbito Estadual;

CONSIDERANDO o D ecre to  de n° 64 .881, de 22 de m arço  

de 2020, do Governo  do Estado  de São Paulo, que decretou  a quarentena em  todos os 

M unicípios do Estado  de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto  de n° 65.545, de 3 de m arço  de 

2021, do Governo do Estado  de São Paulo, que decretou em  todo o território  do Estado  de 

São Paulo a  Fase V ermelha, com  toque de restrição  de circulação de pessoas;

CONSIDERANDO o Decreto n° 65.563, de 11 de março de 2021, 

do Governo  do Estado de São Paulo, que institu iu  em  todo o território  do Estado  de São Paulo 

m edidas emergenciais, de caráter tem porário  e excepcional, destinadas ao enfrentam ento  da 

pandem ia de COV ID -19;
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CONSIDERANDO o D ecre to  M unic ipa l de n° 123, de 23 de 

m arço  de 2020, que reconhece  o estado  de calam idade  púb lica , bem  com o estabe lece  |

Q uaren tena  no M un ic íp io  de L im eira , m ed idas  p ro rrogadas no âm bito  M un ic ip a l em  {X?

consonânc ia  com  as no rm as do G overno  do E stado  de São Paulo , e que através do Decreto 

M unicipal de n° 58, de 22 de fevereiro de 2021, foi ratificado a continuidade do estado de 

calam idade em  razão  do Coronavírus (Covid-19), para o exercício  de 2021, e

CONSIDERANDO o anúncio do G overno do Estado  de São 

Paulo que classificou todos os M unicíp ios do Estado de São Paulo na Fase de transição  de 18 

de abril de 2021 a 30 de abril de 2021 no Plano São Paulo,
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D E C R E T A :

A rt. I o Fica au tom aticamente recepcionado no M unicípio  de 

L im eira a atualização  do P lano São Paulo e da m edida de quarentena, nos term os previstos 

pelo Governo  do Estado  de São Paulo até 30 de abril de 2021, com  toque de restrição  das 2 Oh 

às 05h, perm itindo  o funcionamento  da seguinte forma:

I - Shoppings e lojas de rua com  atendim ento  presencial a pa rtir 

de 18 de abril de 2021, das l l h  às 19h, com  público lim itado  a 25%  da capacidade total, 

excetuado a praça de alim entação  que só será perm itido o retom o do atendim ento  presencial a 

partir de 24 de abril de 2021, facultado o delivery , take away, e drive th ru  neste  m omento;

II - Cultos, m issas e outras ativ idades relig iosas co letivas 

podem  ocorrer a partir de 18 de abril de 2021, com  distanciam ento  e contro le de acesso, com  

lim itação de 25%  da capacidade total;

III - R estaurantes e sim ilares podem  te r atendim ento  presencial 

a partir de 24 de abril, das l l h  às 19h, com  público  lim itado a 25%  da capacidade total, 

facultado  delivery, take aw ay e drive thru  neste  m omento;

IV - Salões de beleza e cabelereiros podem  te r atendim ento 

presencial a partir de 24 de abril, das 1 lh  às 19h, com  público lim itado a 25%  da capacidade total;

V - C inemas, teatros, m useus, eventos e convenções podem  

funcionar partir do dia 24 de abril, das l l h  às 19h, com  contro le de acesso, público  sentado, 

assentos m arcados e público  lim itado a 25%  da capacidade total;

VI - Academ ias, c lubes e centros esportivos podem  funcionar a  

partir de 24 de abril, das 7h às 1 lh  e das 15h às 19h, apenas para ativ idades físicas indiv iduais 

agendadas, com  público  lim itado a 25%  da capacidade total;

VII - Outros Serviços não especificados podem  funcionar partir 

do d ia 24 de abril, das 1 lh  às 19h, com  público  lim itado a 25%  da capacidade total.

VIII - D emais ativ idades essenciais perm anecem  com  suas

ativ idades normais.

Parágrafo único. As ativ idades de ordem  em presarial, comercial 

e de serviços, deverão  prom over os m eios de h ig ien ização  dos espaços utilizados e contro le de 

pessoas nos respectivos espaços ev itando aglom erações.
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Art. 2o No âmbito da P refeitura M unicipal de L im eira e suas 

A utarquias, excetuados os serv iços que não gerem  preju ízo  à continuidade de serviços 

públicos essenciais, p rincipalm ente no âmbito da Secretaria M unicipal de Saúde, Secretaria 

M unicipal de Educação, Secretaria M unicipal de Segurança Pública e D efesa C ivil, Secretaria 

M unicipal de M obilidade U rbana, Setor de M edicina do T rabalho e demais setores v itais ao 

desenvolv im ento dos trabalhos essenciais, possib ilitar o afastamento  ou  a perm anência em  

regim e de teletrabalho  dos servidores que se encontrem  na seguinte situação:

I  - m aiores de 60 (sessenta) anos;

II - gestantes;

III - os portadores do COVID-19;

IV - portadores de doenças crônicas ou  graves, que reduzam  a 

imunidade, já  reconhecidas pelo h istórico  do Setor de M edicina do T rabalho, ou atestadas por 

este, ou ainda, por m édico  externo.

V - As servidoras, que são m ães, cujos filhos estiverem  

desprovidos dos serv iços de ensino  infantil (creche, I a e 2a etapa).

§ I o Eventuais abusos constatados serão passíveis de punição  e 

desconto  do d ia não trabalhado.

§ 2o Recomenda-se que os servidores públicos aqui enquadrados 

m antenham -se em  distanciamento social, em  suas residências, destacando que viagens de lazer 

ou desnecessárias poderão ser enquadradas como abuso, com  respectivo desconto dos dias.

§ 3o Os afastamentos ora especificados se darão pelo prazo que o 

Município perm anecer nas Fases Emergencial, Vermelha e Transição, podendo ser prorrogado 

mediante novo Decreto, ou ainda, suspenso se o Município avançar para outra Fase ou ainda, 

por imperiosa necessidade à critério do Secretário ao qual estiver adstrito o servidor.

§ 4o O afastamento , quer para  teletrabalho  ou  não, será feito 

m ediante requerim ento  fundam entado ao Secretário da respectiva Pasta  a qual estiver lotado o 

servidor, o qual se m anifestará favoravelm ente ou  não, de acordo  com  as necessidades da 

respectiva Pasta  e fará o encam inhamento  à Secretaria  M unicipal de Adm inistração , ou 

m ediante decisão do Secretário da Pasta  ex-offício.

§ 5o C aberá ao Secretário de cada Pasta  determ inar os serviços 

que são essenciais para a continuidade do serviço  público  inerente à  sua pasta, bem  como os 

procedim entos para  o caso de teletrabalho, podendo convocar qualquer servidor a qualquer 

momento.
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§ 6o Os servidores públicos afastados po r força deste D ecreto, 

bem  como aqueles afastados por suspeita  ou por contato dom iciliar, não sofrerão preju ízo  em  

seus vencim entos bem  como não implicarão  em  restrições aos benefícios de contagem  para 

fins de progressão  de grau  e nível, desconto no cartão alim entação  ou desconto no abono 

assiduidade dos professores, até a data de liberação  do resultado de exam e que ateste negativo  

para COVID-19, ou até o térm ino do isolam ento, em  caso de resu ltado  positivo.

Art. 3o As aulas presenciais da rede pública e privada  no âmbito 

do M unicípio de L imeira, poderão  ser realizadas observadas as disposições do Decreto  

E stadual n° 65.384, de 17 de dezembro de 2020, aplicáveis à fase em  que se encontrar o 

M unicípio  na classificação  do Plano São Paulo.

Art. 4o Fica liberada a u tilização  de passe estudante e passe 

professor com  desconto tarifário oriundo da Lei M unicipal n° 1.050, de I o de abril de 1968 e 

constan te do Decreto M unicipal n° 205, de 10 de ju nho  de 2019.

Art. 5o M antem -se o lim ite  de duas passagens gratu itas diárias

aos idosos acim a de 60 anos.

Art. 6o Ficam  suspensos os prazos de defesa dos procedim entos 

adm inistrativos que geraram  auto de infração, excetuados os casos de m u lta  de trânsito  os 

quais estão sujeitos ao Código  Nacional de T rânsito, até 30 de abril de 2021.

§ I o Os prazos voltarão a te r fluência norm al no prim eiro  d ia  útil 

subsequente a data acim a estabelecida.

§ 2o A não fluência do prazo de defesa, não in ib irá  os casos 

previstos em  lei de apreensão de bens, interd ição do estabelecim ento  e de embargo de obra.

Art. 7o Em virtude da restrição  de ativ idades da Adm inistração  

Pública M unicipal, ficam  suspensos até 30 de abril de 2021, os prazos previstos para os 

procedim entos adm inistrativos, tais como “Comunique-se” , N otificação, Impugnação  ao Auto  

de Infração, Impugnação a demais atos Adm inistrativos, Reconsideração, entre outros, de que 

tratam  as Leis Complementares de n° 442, de 12 janeiro  de 2009 e suas alterações; n° 813, de 20 

de junho  de 2018 e sua alteração; n° 828, de 29 de março de 2019; n° 815, de 11 de ju lho  de 

2018; n° 782, de 12 de ju lho  de 2017, e Lei n° 1.096, de 22 de jane iro  de 1969 e suas alterações.

Art. 8o O atendimento  ao público  será das 09:00 as 16:00 horas 

no âmbito do Paço  M unicipal e das A utarquias, podendo ser rev isto e priorizado a critério dos 

Secretários das respectivas pastas, m ediante agendam ento  ou v ia telefone, com  exceção aos 

relativos à Secretaria M unicipal de Saúde e Secretaria  M unicipal de Segurança Púb lica e 

D efesa C ivil.

j
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Art. 9o O Zoológico  M unicipal, Horto Florestal, Bosque M aria 

Thereza, Parque C idade e demais próprios m unicipais de lazer e prática desportiva, poderão 

funcionar das 06:00 às 19:00 horas, a partir de 24 de abril de 2021.

Art. 10 O S istema de T ransporte Público, durante o período da 

Fase de T ransição , fica autorizado a redução do atendimento  até o lim ite m ínim o de 50%  

(cinquenta po r cento) da frota u tilizada usualm ente para o período respectivo, com  reforço nas 

linhas em  caso de lotação.

Parágrafo único. Fica autorizado que a em presa Concessionária  

do serviço de T ransporte  Público  restrin ja  o horário  de circu lação  dos ônibus, devendo 

realizar a d ivulgação  dos horários de operação  no site www .soulim eira.com .b r.

Art. 11 Fica pro ib ida a suspensão do fornecim ento de água e 

co leta  de esgoto, no âmbito do M unicípio de Limeira, até 30 de junho  de 2021, excetuado nos 

casos de irregularidades devidamente constatadas e registradas pela concessionária  e para 

clientes da categoria  industrial.

Art. 12 Ficam  suspensas pelo período da Fase de Restrição , as 

reuniões ord inárias dos Conselhos M unicipais, Com issões e G rupos de Trabalho, excetuada a 

Com issão Permanente de L icitação e o Conselho M unicipal de Contribuin tes, ficando ainda 

ressalvados os casos necessários para deliberação  de Programas e P ro jetos essenciais do 

Governo M unicipal, bem  como aqueles em ergenciais, para  os quais poderão  ser realizadas 

reuniões previam ente convocadas para  a  finalidade específica, podendo ocorrer de form a 

remota, ou ainda presencial, respeitando-se o d istanciam ento  recom endado pelo M inistério da 

Saúde. O correndo a reunião  pelo  sistem a remoto, as atas serão aprovadas em  prim eira reunião  

ord inária  realizada após a Fase de Restrição.

Art. 13 Fica au torizado a adequação  dos p lanos de trabalho  dos 

chamamentos públicos, em  razão  das lim itações impostas pelo presente Decreto , a ser 

prom ovido  pela respectiva Secretária M unicipal responsável.

Art. 14 As m ultas previstas no art. 2o, do Decreto M unicipal de 

n° 67, de I o de março  de 2021, ficam  com  a v igência  prorrogado pelo período em  que for 

m antida a quarentena e as Fases do Plano São Paulo, sem  preju ízo  das demais m ultas, 

penalidades fixadas e procedim entos estabelecidos no Decreto n° 208, de 29 de maio de 2020, 

alterado pelo D ecreto  n° 334, de 25 de setembro de 2020 e outros.

Art. 15 Fica suspensa a notificação  prévia  prevista  no art. 5o, 

parágrafo  único, inciso I, do Decreto n° 250, de 10 de ju lho  de 2020 pelo  período de v igência 

da Fase de Restrição  ora estabelecida, ficando a fiscalização autorizada a im ediata  ap licação 

da m ulta  prevista  no m esmo dispositivo.

http://www.soulimeira.com.br
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Art. 16 Este Decreto  en trará em  vigor na data de sua publicação , 

ficando revogado o artigo 2o do Decreto  n° 109, de 8 de abril de 2021.

PAÇO MUNIC^AL DE LIMEIRA, aos dezesseis dias do 

mês de abril do ano de dois m il e v ime e um ;

MARIO^CELSO BOTION
Prefeito M unicipal

PUBLICADO no Gabinete do Prefeito M unicipal de L imeira, 

aos dezesseis dias do m ês de abril do ano de dois m il e v inte e um.

EDISON MORENO GIL
Chefe de Gabinete


